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LEI :Nº 935, DE 4 DE JUNHO DE 1.962.-

Dispõe sôbre cancelamento de DÍvida l�ti va. 

O PREF:t;ITO DO MUEICf PIO DE .à.SSIS: 

Faço s&b er y_ue a câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Artigo lQ - Ficam cancelados os débitos constantes da oívida Ativa 
Municipal nas importâncias de (['$ zi.557 ,oo e :J$ 18.816,00 

referentes ao ImpÔsto Territorial, lançad�os em nome de 
França Sarcinelli Moura, Amélia Moura e Antônio Ribeiro. 

Artigo 2C - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura HUnicipal de Assis, em 4 de junho de 1.962. 

Publicada na 
nho de 1.962. 

José �!beiro 
Pref ei 1Uni · pa 

em 4 de ju-


